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SUPERINTENDÊNCIA 

DESIGNAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 719 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR EDGARD SANTOS - FILIAL DA 
EBSERH, no uso de suas atribuições legais, que lhes foram conferidas pela Portaria-SEI nº 80, de 
24 de maio de 2021, publicada no DOU nº 98, 26 de maio de 2021, em pleno atendimento ao 
disposto nos termos do artigo 40, Inciso VII, da Lei nº 13.303/2016 e do artigo 101 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, resolve; 

Art. 1º Designar para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 45/2021, oriundo da 
dispensa de Licitação nº 27/2021, firmado com a empresa POTENCIAL ENGENHARIA E 
INSTALACOES LTDA, que tem por objeto a contratação de empresa para execução dos serviços 
remanescentes da reforma do Pronto Atendimento Pediátrico e do Ambulatório Pediátrico do 
Centro Pediátrico Professor Hosannah de Oliveira (CPPHO), com fornecimento de material, os 
funcionários do Setor de Infraestrutura Física e da Unidade de Apoio Operacional, sem prejuízo 
das atribuições de seu cargo efetivo:  

I - GESTOR DO CONTRATO: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Darcio Raimundo Lins dos Santos 1714246 Setor de Infraestrutura Física 

 II - GESTOR DO CONTRATO SUBSTITUTO: 

NOME COMPLETO 
MATRÍCULA 
SIAPE 

LOTAÇÃO 

Bruno Filardi Fagundes 3047567 
Setor de Infraestrutura 
Física 

 III - FISCAIS  TÉCNICOS: 

NOME COMPLETO 
MATRÍCULA 
SIAPE 

LOTAÇÃO 

Técio Luiz Silva Martins 3220964 
Setor de Infraestrutura 
Física 

Mário Jose Machado De 
Barros 

2214913 
Setor de Infraestrutura 
Física 

Bruno Filardi Fagundes 3047567 
Setor de Infraestrutura 
Física 
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IV – FISCAL ADMINISTRATIVO TITULAR: 

NOME COMPLETO 
MATRÍCULA 
SIAPE 

LOTAÇÃO 

Aline Salum Valverde de 
Abreu 

2215599 
Unidade de Apoio 
Operacional 

  
  
V – FISCAL ADMINISTRATIVO TITULAR: 

NOME COMPLETO 
MATRÍCULA 
SIAPE 

LOTAÇÃO 

Vanessa Pereira da Silva 3036116 
Unidade de Apoio 
Operacional 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de: 

 Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 
demais peças integrantes do processo administrativo; 

 Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis às contratações administrativas, em especial a Lei 13.303/2016, IN 
05/2017 e alterações posteriores, bem como demais legislações correlatas; 

 Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
 Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
 Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se 
a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

 Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 
demais peças integrantes do processo administrativo; 

 Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis à contratação, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 
posteriores. 
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 Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas 
Contratuais; 

 Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do 
objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a 
aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 
execução, por parte da Contratada; 

 Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no 
Projeto Básico/Termo de Referência; 

 Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 
justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

 Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 
execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

 Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 
das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo 
de Referência; 

 Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da 
contratação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo: 

 Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, 
supervisionando sua execução orçamentária; 

 Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do 
envio da fatura para pagamento; 

 Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, 
encontra-se na forma estabelecida na contratação; 

 Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada 
no instrumento contratual; 

 Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 
observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de 
execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a 
ser solicitados; 

 Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 
encaminhados pelo fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as 
condições estabelecidas na contratação. 

Art. 5º A indicação do gestor, fiscal e seus substitutos caberá aos setores requisitantes dos 
serviços. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal (ais) técnico (s) do 
contrato, as providências de suas alçadas ficarão a cargo da chefia responsável pela 
unidade/setor demandante 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 
impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar relatório 
registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação 
quando do seu desligamento ou afastamento definitivo. 

Art. 6º  Ficam convalidados os atos praticados pelo membros designados no art. 1º desta 
portaria, a partir de 27 de outubro de 2021. 

Art. 7º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.  

Francisco José Farias Borges dos Reis 
Superintendente Pro Tempore 

 
 

 
PORTARIA Nº 710 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR EDGARD SANTOS - FILIAL DA 
EBSERH, no uso de suas atribuições legais, que lhes foram conferidas pela Portaria nº 961 de 17 
de novembro de 2014 - EBSERH, em pleno atendimento ao disposto nos termos do artigo 40, 
Inciso VII, da Lei nº 13.303/2016 e do artigo 101 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh, resolve; 
Art. 1º Designar para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 46/2021, oriundo 
da Dispensa de Licitação n.º 26/2021, firmado com a empresa POTENCIAL ENGENHARIA E 
INSTALAÇÕES LTDA, que tem por objeto a Contratação de empresa de engenharia para 
conclusão da reforma da passarela de interligação entre o Hospital Universitário Professor 
Edgard Santos (HUPES) ao Centro Pediátrico Professor Hosannah de Oliveira (CPPHO), com 
fornecimento de material, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Projeto Básico, anexo do Edital de Chamamento Público, os funcionários do Setor de 
Infraestrutura Física e da Unidade de Apoio Operacional , sem prejuízo das atribuições de seu 
cargo efetivo: 
 
I - GESTOR DO CONTRATO: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Dárcio Raimundo Lins Dos Santos  1714246  Infraestrutura Física 

 
II - GESTOR SUBSTITUTO: 

NOME COMPLETO 
MATRÍCULA 
SIAPE 

LOTAÇÃO 

George Augusto Batalha Contreiras 
Santos 

2166543  Infraestrutura Física 

 
III - FISCAL  TÉCNICO TITULAR:  
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NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

 Mário José Machado de Barros 2214913 Infraestrutura Física 

George Augusto Batalha Contreiras 
Santos 

2166543 Infraestrutura Física 

IV- FISCAL ADMINISTRATIVO: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Carla Juliana de Almeida Maia 2239728 Unidade de Apoio Operacional 

 
V- FISCAL ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Aline Salum Valverde de Abreu 2215599 Unidade de Apoio Operacional 

 
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de: 
 
Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo; 
 
Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 
contratações administrativas, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 
posteriores, bem como demais legislações correlatas; 
 
Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 
 
Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
 
Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 
atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto 
e dos prazos estabelecidos; 
 
Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 
para a autorização da diretoria demandante. 
 
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se 
a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo; 
 
Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 
contratação, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações posteriores. 
Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 
condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
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Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 
ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 
estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
 
Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 
Contratada; 
 
Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 
à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 
 
Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 
atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 
o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 
Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 
documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 
 
Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com 
as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
 
Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 
autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo: 
 
Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua 
execução orçamentária; 
 
Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura 
para pagamento; 
 
Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 
estabelecida na contratação; 
 
Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 
contratual; 
 
Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 
condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e 
outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
 
Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal 
da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação. 
 
Art. 5º A indicação do gestor, fiscal e seus substitutos caberá aos setores requisitantes dos 
serviços. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos casos de atraso ou falta de indicação, de desligamento ou 
afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou fiscais e seus substitutos, até que seja 
providenciada a indicação, a competência de suas atribuições caberá ao responsável pela 
indicação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 
impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal (ais) técnico (s) do 
contrato, as providências de suas alçadas ficarão a cargo da chefia responsável pela unidade 
demandante. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar relatório 
registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação 
quando do seu desligamento ou afastamento definitivo. 
Art. 6º - Ficam convalidados os atos praticados pelo membros designados no art. 1º desta 
portaria, a partir de 28 de outubro de 2021. 
 
Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua assinatura. 
 

Francisco José Farias Borges dos Reis 
Superintendente Pro Tempore 

 
 
 

INSTITUIÇÃO DA CIPA 2021/2022 

 

 
PORTARIA Nº 712 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021 

 O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria-SEI nº 80, 
de 24 de maio de 2021, publicada no DOU nº 98, 26 de maio de 2021, e delegação de 
competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de 
janeiro de 2019, resolve: : CONSIDERANDO o quanto disposto na NR nº 5 do Ministério do 
Trabalho e Previdência.  

Art. 1º Instituir para o período 2021-2022 a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA 
do Hospital Universitário Professor Edgard Santos – HUPES/UFBA, filial da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares – EBSERH.  

Art. 2º A composição da referida Comissão se dará conforme expressado no Anexo I desta 
Portaria.  

Art. 3º Fica designado, dentre os representantes do empregador, a empregada pública DANIELE 
SOUZA DE SANTANA - Matrícula SIAPE nº 2391605, como Presidente da CIPA no âmbito do 
HUPES-UFBA/EBSERH.  
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Art. 4º Os representantes dos empregados do HUPES-UFBA elegerão, por sua vez, dentre os 
titulares, empregado(a) para atuar como Vice-Presidente da CIPA, conforme item 5.11 da NR 5.  

Art. 5º O mandato dos membros eleitos da CIPA terá a duração de um ano, contado a partir do 
dia 05 de novembro de 2021 (data da posse), permitida uma reeleição. Art. 6º Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 

Francisco José Farias Borges dos Reis 
Superintendente Pro Tempore 

 
Clique aqui para acessar o anexo. 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hupes-ufba/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/2021/anexos-2021/01-anexo-i.docx/view

